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OBJETO— Frias ea dobro,dif. sal. 
	 AUDIÊNCIAS 

Cr$ 1»+66,6o 

AUTUAÇÃO 

Aos1.dias do mês de 	.m.ao............................... 

do ano de 19.23....na  Secretaria da Junta de Conciliação 

e Julgamento de 	GOi. .ni a 	 autuo a 

.QÇ . (...).................... 

quesegue..-................................................................................ 

.................................................... 
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TAIR DO 	I\NTO, brsi1iro, cswIo, 	xii..ir—iIe-3ãmi- 
. 	nirço, 

 
resiJPnte e OmioilldO nesta 	 ru ds Lrirei 

rcs fl2 57, 	mpines,OIDOI'T G!tLDO C0SJ\, br:si.leiro, cesedo, suxi- 
lier-de--edr ni rcço, residente e domicilisdo neste Cepitel e 
0-16 n 4 - Vile 0'-'n, vis d sou edvosdo, ebeixo essinedo, (men-
deto junto), vem com o devido respeito e scetc:ento e digne 2reBen-
:C de V.xn, ,oferocr eço Ic1smetr e trebs1}ists contre DrCTO - 
Depnrtsmento de st'edes de Rode. em de cois, sedisdo ne Avonie - 
nhneuere s/nQ,  eutor Dero e ossim o fezem peios fetos e fundemen 
os oet.intee: 

ne o Roc.lsment,e JAIR DO 	Tíç, foi edmitido em 15 - 
de ctubro de 1.968 e continue e, preetr serviços e o seu se1rio e 
re de Cr$ 44,00 (uetroce.ntos e 	erente e hnm cruzeiros), monsei.s 

Que o ecte. CID0I cRTDO DA 0OT4, foi admitido em 
27 de ebril d 1.964 e continue .5 restsr serviços e o seu se1rio 

do Or$ 360,00 menesie. 

1 	Que os rec1°mnte fezem hbitue1rnsnte 80 hores extres 
rnensis 	mci e de 8 	et4 este dete no forem int reds co 
1jrio, 	 - 

1ue os :-ectes. vinhem exercendo e funço de F'iscel de 
mrfico lis meis de nove .enos e percebiem em ndie Cr$ 1.100 1 00 ( hum 
mil e cem cruzeiros) de se1:rios e ventçens, e pertir de 2:2 de 
reiro de 1.973 os Reet es, por determ'neço de firme 1 forsrn exercr 
e funç.o de uxi].ier de sdministrsço e com se1rios e venteens no 
velçr de 0r 712 2 68. e1 feto constitue ei.. tereç.o contretuel jprevis 
te no srt. 468 ds 0.L.T. 

Que os F?octes forem edmitidos e trobelhem s funço - 
de ficsi do Tr4fioo e e firma Rocde, os transferiu pera: funço de 
uxiler de odministrço, e1eendo e,ue o csr.o de ''isce1 de Trfico 

no c::iste-isso en6e 9 cnos d2 sorvicos e com enote'on.e Orteire - 
nrofisgionei. 

e e1terço reduziu sensivolmente os se1.riou e e- 
,ntror com se mesw.e vrteons. 

uc o 	cte. JARID DO 	T -3, e1m de eiter u çe contro 
em 	ríodo do fries em dMbro de 1.970/197,- 	 - 

DO ' PO C' 	 r 	1 te 3 no e 	ro bi 'i c 
firme 2oc1eïr.de nr cor''ircer em eiI. micie 	ser nrviemet 	sj 
mdc, coeto etc e ohri:o se - uieer o oh one b Ro 1.i: 
conde do no 'ncm"ete des se'intee nerceles de fri-as em dbre e 
cc di frenços de e:l$rios, elc elterence í'vro eer'm ers 'm 

m do d 	1.279.'1971_ . . 	Cr t'1465,0 (1.466,0) 

rotee tom or todos os meios d' erovs °m dir'ito ocr-
mitit°:, teotemenhs, docurrieritos, etc.- 

e :'ermte  0 o velor do 0r i.i.6S,6 
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1115 TRUMENTO PARTI CULARDPCUO 

4 	Victor Gonçalves - b.P,F0 002873261 
Silvio Teixeira - C.P.U. 021497451 

Pelo presente instrumento particular de procu- 
raço,C 	 - 	1 

Brasileiro, 	 - 	
, 
residente à 
Nomeia e constitue 

bastantes procuradores os Senhores Victor Gonçalves e Sf1-
vio Teixeira, brasileiros, casados, advogados, residentes e 
dmici1iados nesta Capital e com escritSrio à Avenida Tocan 
tine n2 768, centro, para com os poderes da clausula ad-ju 
ditia e fim especial de preparem aço Reclamatria contra-
a firma: 

Sediada 

podendo para tal fIm arrlarem tesernanhas, inquirirem,tran 
sigirem, desistirem, fazerem acor dos, receberem e darem - 
quitaço e praticarem todos os demais atos que se fizerem-

necessrios ac fiel cumprimento do presente mandato, recor-
rerem de todo e qualquer pronunciamento ou sentença, agirem 
em conjunto ou separadamente, variarem dc aço a que tudo - 
darei por bom firme e v--liosi.  

Goiânia, (Go), 

- 	 - 

J 	Ji!itj 	. 1 

1. C1C) 

ficco,- o a 	 (rma 
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IITSTRUMENT0PkRT 1 CULARDEPCUiÇ0 

4 Victor 
Silvio 

Gonçalves 
Teixeira 

- 	 i.P.Fé 
- C.P.F. 

002873261 
021497451 

Pelo presente instrumento particular de procu- 

Brasileiro, 	nd , residente à- 
Nomeia e constitue 

basontes procuradores os Senhores Victor Gonçalves e Sf1-
vio Teixeira, brasileiros, casados, advogados, residentes e 
dmiciliados nesta Capital e com escritório à Avenida Tocan 
fins nQ 768, centro, par-a com os poderes da clausula ad-ju 
ditial ,  e fim especial de proporem aço Reclamat6ria contra-
a firma: T 

Sediada 	-- 
podendo para tal fim arrolerem testemunhas, inquirirem,tran 
sigirem, desistirem, fazerem acor dos, receberem e darem - 
quitaço e praticarem todos os demais atos que se fizerem-

necessrios ac fiel cumprimento do presente mandato, recor-
rerem dc todo e qualquer pronunciamento ou sentença, agirem 
em conjunto ou separadamente, variarem dc aço a que tudo - 
darei por bem firme va1iosj. 

- 	 40• O?!Ctr 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

NOTIFICAÇÃO N.° 

Sr. DEFGO 

Av, Anhanguera—Dergo 
iesta 

ASSUNTO: Reclamação apresentada 

Jair dos Santos 

Fica V. S.  notificado, pela presente, a comparecer perante esta Junta 

de Conciliação e Julgamento, à Praça Lfvica, nQ 9 
13,1O 	treze e dez 	 ) horas do dia 1Q 

primeiro ) do mês de agosto-73 	a audiência relativa a 

reclamação ~dUM 	constante da copia anexa. 

Goini,a 15 de maio 	 de 1973 



PODER JIJD IC IÁE 10 	JTIÇ A DO rpRABALf 

ATA DE AUDIENCIA RELATIVA AO PROCEPSO NQ JCJ 807/73  

Aos 	dias do ms de 	agosto 	do ano de 197,s 
13,10 	

hcras, em sue sede, reuniu-se a Junta de Conciliação e Ju12 

meto de Gotnia, sob a prestdncia do i •  Juiz do Trabalho, 	Dr,  
Eercto era Jnior 	 ,presentes os Srs. Vo 
gajs 1 ?erresent9rtes dos Ernpreedores e 	prepados,resectivamente, p 
ra instruco e julamento 	 da reclamaço ajuizada por 

Jair dos 3 a - tos e outro 	 contra 

Dero- 	 relativa a fs. em dobro, 

etc. 
o valor de cr l.t166,6I 

Aberta a sudtncia, forem, por ordem do J"T, Juiz Fresi-
dente, anreoadas es nartes,, ausertes ambas. 

Em seguida, no tendo comuarecido os rectes. a presente 

adincia, resolveu estaJ.C.J. de Goinia, por unanimidade, determi_t 

raro arauivamerto da 	reclamaças, nos termos do art. 82 da 

C.L,T. 

Custas, no imp.rte de 'r'97,29,  pelos rectas. 

Em segui, encerrou-se a aidincia. 

1 

/ 



518t73—$0. 

3 	agosto 	n73 

um2. Sr. 

Peiçè xeceute, fica V.3j. not11-̀ icão, para 
coipareoer perante esta Junta de Canoi1iaço e Julgamento ' 

de Goíãnia, a fim de efetuar o pgenetto da importância de 

Cr$48,60 ( qu,arenta e oito cruzeiros e eesenta cerit3voe ), 

quentia ett relativa a s custas do prccesso, JCJ-.n*807f73, 

em iie V.S$, 4 reelante e Dero reclRtiac3o. 

Atncioame, 

Chefe de 8ecretaria. 

À 

JAIR DOS SANTOS - 

Rua d&s Laranjeiras, ne 57 - Cam -oinas, 

Net, 

/1 



8/7 3-3U4 	

- 	3 	agoao 	73 

!1I 	8i. 

/-_-- 	: 

Pelo preLe?te, fic& V31. 3tiftcs3, para 

COneeer ;erante esta Jrita ie Conoi]1eço e Jalgauiento' 

de Goinitt, a fia de eftir o pageentó da izMportncia de 

Cr48,6O ( irent L'vo icio aeartacenavoaI, 

ant1. esta re1itva as castas dO proc:esso JCJn807,t73 , 

em que SISC. 4rec1ante e Dargo:.. rec1ido. 

Ânci nrt 

- ---,------ 	.- -- 	- 

)f e de 	3t!ri. 

IDW GERALDO COSiA - 

Rua C-16,nP 4 Vila aarag. 

N s t 
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CO!JT, D CU'T'f JI 	:cu; 

1) Jistrj5u -, o 1/100 do s. 

ub total 

2) Atos daecretarja 	 do 	. ( na execução) 
a) Termos e geral 

h) C2rtjd5e nos auto - 
Oficjos_ 

Intiaco do sentença deachos eclita1 
A1var. para ua1cur fin 

andad•-. 

ito d 	
ou remjo 

U:D 
 

3) ?tos (Ia ecretarja 1/10fl cIo 	 de conecjrinto 

Autuaro 1 

T.udiflcjaai 	da raa 

totaI& 

4) tos o Juiz Pregjdent 	1/100 do SPase de conhcj - to Audincja 

Centenra de hoologaro c cuaiçU 	ato ou desistncj 

totaI)C75 

5) Atos do Juiz ?resienf 	1/10 	do S.m. a) Assinatra ou aualc7uer ato 
( 	:a execução 

h) -entenca de eYar.o 	enhor 
 Sentenca de en1oaraos de terc'- iro 
 5ustentarão ou reforria de arravo 

11 Cuh tota1 

6) 7, tos da Contadoria 
a) Atos do cofltador,1/25 do 

) Conta de liquidaç0 inclusive juros e 
por cr10333 2 ns 

corro ou ratejos 
ou fraro 1/1O) do 

Ol. lmo1umento 	rninjros de 1/123 do 
2' 	romoc3s 	.o Contador e as 

s, 

rtjicae 	de c1c 
lo no serão contaça - 	(rter 	a) 

uh tota1f9y 



7) Cartas Precat5rjas_eecut6rias,, 1/25 3o ai, 	- 

uh total - 

3) 

1 
Atos dos (ficjajs ds Justia 

a) Citac o,, notjjcao e intiac- o1/25 do s'I 
h) Penhora,,arrto, 

1/100 do s. no oerrretro urbano ou suhurhano 
1/50 do 	no nerínetro rural 

!3u tota1HTfl 

9) Auto de Penhora, lnc1ujve atos con1entare 

a) 110 nerí-setro ur'ano ou suburhano,,1/50  
5) Ilo nerT'etro rural,, 1/25 do s, - 

Obs, 11as execucaes acia de cr51,0Jfl,,00 as custas serc a 
Crescidas  de 50% 

10)Ato dos avaliadores 

1/25 do s. nor r- ua1nuer ato 

Sub total 

ll)Desnesas Judiciais 

Transnorte s 

Citação 	cr9,00 - Of, 

Penhora 	crr20,00 - Of. Sr. - 
Ava1iaco cr9,60 

Sub total 

Tot'I at fls2ctj.JfCj 

Go15.n -  b de 	 d'? j 

Fuflcjofl5tjo 



• 	P. J. JUSTIÇÁ DO TEABALRO 
JUNTA OE CONCRIÁCIO E 1LRETI 

oce3:•o JCJ-niC7/73 
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o 	 . . 97, 20 

COUO ..............  

or 

orec. 	O1dC)S 	 cr:69,55 
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02 	RESERVADO 04 	RESERVADO 

MINISTERIO DA FAZENDA C 

DE RECEITAS FEDERAIS DARF 
DOCUMENTO DE ARRECADAÇÃO  - 	

DE VENCIMENTO 

'r 	 E 
( 15 	NOME COMPLETO DO CONTRIBUINTE 77 

O6EECRU 	OVT'ETC! VO 	ea COMPLEMENTO (ANDOR SALA 	ETC E 

tRAI 	o 	 4 aS- í----  
in4 rtr 

T o , 12 	SIGLA DOU f 

O 
ia 	ICIO 	14 	COTO 	OU DU00ECIMO:::: 	15 	rr.0 	Toç4u...':: NU li 	N. 	rui.Lu lo 	nrnrnuii 

19 
ESPECIFICUCAO 	DA RECEITA 20 	CÓDIGO 21 VALOR 	CrS 

I !I ai 	OUTRAS INFRMAÇOES PREVISTASINJIJCbE. 

	

POOO iLJTICIARIO 	JUSTICA DO TRABOLHO 

ORGUO EXPEOIDOP 	 iiiiii 	I 	E 	ESPÉCIE 	DO PIIOCISSO 

RECLONANTE 

RECLAMADO 	IA) 

' 2 
MOITA E/OU JUROS • 24 	VALOR - 

25 26 	COSGO 21 	VALOR 	Cr$ 

(1IVÇAVPREiiiiDDAOE 
AI EM 	IETA DE FORNO 

28 
TOTAL 4  11 

 

29 	VAlOR 	Cr 

3:ÉQUINA 
AUTENTICACÃO 

o 

4 1 , 	Dø3 GUIA A 	 ____ 	 ] 	UPEOIOA EM1 	L9±Oj22i 
RUARIrA 	DO 	FUNCIONARIa  

MODElO 	APROVADO 	PELO 	ATO 	DECLARATÕRIO 

001 7 	 - 00 	0 1 0F. 	0029 

( 

r' 
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[i:ezentes 	os 
reco:j 	o/jÇ/7'79 
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PODER JUDICIÁRI 
JUSTIÇA DO TRABALH 

 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO EJU AMENTIIO GO\NA 

GTA N°012 OJ 

GUIA DE DEPÓSITO PARA PAGÁM 	E QUITAÇÃO 

fflwso n.° JCJ 	 Guia n.° - 	77 

Reclamante 
 

Reclamado - 

O Reclamado vai à 	
r1' 	i 	desta cidade recolher a 

Importância de Cr$ . 	
O 

), para pagamento das parcelas abaixo discriminadas; 

AO RECLAMANTE 

1 	- Principal 	.........................................................Cr$ 

2 - 	prestação do acordo de fis. ................................. 	Cr$ 

3 - Reembolso, conforme despesa de fis.... ........................... 	Cr$ 

DESPESAS P FOCESSUAIS 

1 - Ao Oficial de Justiça 	.............................................CrS : 1 ,  

2 - Ao Oficial de Justiça 	....................... ...................... 	Cr$ 

3 - Ao Oficial de Justiça 	 -- - 

4 - Ao avaliador 	...... ................................. ................. Cr$ 

5 - Ao perito 	......................................... ................ 	Cr$ 

6 -- Ao sindicato assistente (Honorários advocatícios) ...................Çr$ 

7 	 Cr$ 

TOTAL 	DO 	DEPÓSITO . ............................... 	Cr$ 

RECIBO DE OUITAÇÃO 

O depósito da presente guia, somente terá validade, após autenticação mecânica efetuada 

pela Agência Arrecadadora. 

O reclamante, ao levantar as quantias que lhe cabem, dará quitação dos vaiores recebidos. 

As despesas processuais serão creditadas em conta corrente dos interessados. 

1. Via -- (Reclamado) 

1 - GU - 1 - 3 

«)j 	' 	de 	 de 19 77 
/ 	 . 	/ 

(..(.;.!.(.............. '.'.- -

CHEFE DE SCRETARIA 	 3 5 
CEU 3 	 -. 



POtER JuDcAro 
JUSTIÇA DO TRAUALHO 

C 	 JUNTA DE CONCILIAÇÃO . JULGAMENTO 

CERTIDZ(O 

Certifico que, em obediência ao provimento 

2 2, artigo 11 § único, da Corregedoria 

do T.I.T., todos os encargos devidos nes-

tes autos foram regularmnente pagos, estan-

do, assim o processo em condições de ser 

arquivado. Dou f. 

de  	1.97 

J 

Diretor c:ie Secretaria 

C O N C L tJ 3 À o 

Nesta data, faço conclusos os presentes 

autos ao M. Juiz Presidente. 

Data supra 

0 	 - 

Diretor de Secretaria 

Arquive-se u  dard 

çao 

Data supra. 

Juiz P 

baix& na Distribui- 

1 

es i d e n t e 

1-CE-1-2 


